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(Do Sr. Jovair Arantes) 
 

Acrescenta §3º ao art. 18 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e 
§5º ao art. 11 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, a fim de 
modificar o prazo para que os Municípios elaborem o plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei amplia o prazo para que os Municípios elaborem o 

plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 
 
Art. 2º Acrescente-se o seguinte §3º ao art. 18 da Lei nº 12.305, de 2 

de agosto de 2010: 
 

“Art. 18. .......................  
..................................... 
§3º Para os efeitos do caput, o Município terá o prazo de 18 
(dezoito) meses, após a entrada em vigor do plano estadual de 
resíduos sólidos, para a elaboração do plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos.” 

 
Art. 3º Acrescente-se o seguinte §5º ao art. 11 da Lei nº 11.445, de 5 

de janeiro de 2007: 
 

“Art. 11. ..................... 
.................................. 
§5º Em relação à validade de contrato, firmado por Município, 
referente à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, será 
observado o prazo previsto no §3º do art. 18 da Lei nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010.” 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei 12.305, de 2010, que institui a política nacional de resíduos 

sólidos, estabeleceu, em seu art. 55, o termo final de 2 de agosto de 2012 para que 

os Estados elaborem o plano estadual de resíduos sólidos e para que os Municípios 

elaborem o plano de gestão integrada de resíduos sólidos. Caso os Municípios não 

cumpram o prazo, não terão mais acesso aos recursos da União destinados a 

empreendimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de 

resíduos sólidos nem poderão ser beneficiados por incentivos ou financiamentos de 

entidades federais de crédito ou fomento relativos aos mesmos fins. 

Ocorre que, para a elaboração do plano de gestão integrada de 

resíduos sólidos, de responsabilidade dos Municípios, é fundamental a elaboração 
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prévia tanto do Plano Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) quanto do Plano 

Estadual de Resíduos Sólidos (PERS).  

O Plano Nacional de Resíduos Sólidos deve especificar, entre outros 

dispositivos, metas de redução, reutilização, reciclagem com vistas a reduzir a 

quantidade de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada; metas para o aproveitamento energético dos gases 

gerados nas unidades de disposição final de resíduos sólidos; metas para a 

eliminação e recuperação de lixões, associadas à inclusão social e à emancipação 

econômica de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; normas e 

condicionantes técnicas para o acesso a recursos da União, para a obtenção de seu 

aval ou para o acesso a recursos administrados, direta ou indiretamente, por 

entidade federal, quando destinados a ações e programas de interesse dos resíduos 

sólidos. Assim, verifica-se que as metas e normas do PNRS são fundamentais para 

orientar a elaboração dos planos estaduais e municipais. 

De igual modo, o Plano Estadual de Resíduos Sólidos deve 

estabelecer, entre outros dispositivos, normas e condicionantes técnicas para o 

acesso a recursos do Estado, para a obtenção de seu aval ou para o acesso de 

recursos administrados, direta ou indiretamente, por entidade estadual, quando 

destinados às ações e programas de interesse dos resíduos sólidos; previsão, em 

conformidade com os demais instrumentos de planejamento territorial de zonas 

favoráveis para a localização de unidades de tratamento de resíduos sólidos ou de 

disposição final de rejeitos; áreas degradadas em razão de disposição inadequada 

de resíduos sólidos ou rejeitos a serem objeto de recuperação ambiental. Nota-se 

que o PERS deve fornecer orientações aos Municípios para a descoberta e análise 

de áreas favoráveis para a instalação de unidades de tratamento ou para localização 

dos depósitos finais de rejeitos. 

É importante considerar ainda que o art. 11 da Lei nº 11.445, de 2007, 

determina a necessidade prévia de plano de saneamento básico para a validade de 
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contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento 

básico. A referida Lei estabelece que o saneamento básico inclui, entre outros 

serviços, a limpeza pública e o manejo de resíduos sólidos. Assim, os Municípios 

que não elaborarem tempestivamente o plano de gestão integrada de resíduos 

sólidos serão proibidos de licitar qualquer contratação de obra ou serviço que tenha 

por escopo o manejo de resíduos sólidos, trazendo graves consequências para a 

comunidade. 

O Projeto de Lei busca adequar o prazo previsto na Lei nº 12.305/2010 

a fim de que os Municípios tenham como referência o Plano Estadual de resíduos 

sólidos para a elaboração do plano municipal de gestão integrada desses resíduos. 

O Projeto de Lei promove ainda alteração na Lei nº 11.445/2007 para preservar os 

contratos, firmados pelos Municípios, que tenham por objeto a prestação de serviços 

de limpeza pública e manejo de resíduos sólidos. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da proposição. 

Brasília, 29 de maio de 2012. 

Deputado Jovair Arantes 
Líder do PTB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III  

DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 

Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 

nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 

acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados 

por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal 

finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 

Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 

sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem 

de forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 

16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 

formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por 

pessoas físicas de baixa renda.  

§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 

aos recursos da União na forma deste artigo.  

 

Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:  

I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 

disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 

adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 

Federal e o zoneamento ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 

proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 

gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 

art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 

estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  
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V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 

de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do 

SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 

operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 

refere o art. 20 a cargo do poder público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 

operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 

recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 

observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, 

com vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final 

ambientalmente adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 

coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações 

relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, 

da implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de 

que trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 

monitoramento;  

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 

incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de 

vigência do plano plurianual municipal.  

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 

no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 

conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste 

artigo.  

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 

regulamento.  
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§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios:  

I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;  

III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  

§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 

outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 

urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 

artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 

com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, 

se couber, do SNVS.  

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano 

municipal de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem 

desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional 

dos recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da 

geração de resíduos sólidos.  

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 

disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 

devidamente licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 

intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 

preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 

dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Art. 55. O disposto nos arts. 16 e 18 entra em vigor 2 (dois) anos após a data de 

publicação desta Lei.  

 

Art. 56. A logística reversa relativa aos produtos de que tratam os incisos V e VI 

do caput do art. 33 será implementada progressivamente segundo cronograma estabelecido 

em regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nºs 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

  

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a 

prestação de serviços públicos de saneamento básico:  

I - a existência de plano de saneamento básico;  

II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano de 

saneamento básico;  

III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o 

cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de 

fiscalização;  

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de 

licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do contrato.  

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser 

compatíveis com o respectivo plano de saneamento básico.  

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de 

programa, as normas previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever:  

I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e 

a área a ser atendida;  

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos 

serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos 

naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;  

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;  

IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômicofinanceiro da 

prestação dos serviços, em regime de eficiência, incluindo:  

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;   

b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;   

c) a política de subsídios;   
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V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e 

fiscalização dos serviços;  

VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços.  

§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 

regulação e de fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados.  

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos §§ 1º 

e 2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.  

 

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento básico em que mais de um 

prestador execute atividade interdependente com outra, a relação entre elas deverá ser 

regulada por contrato e haverá entidade única encarregada das funções de regulação e de 

fiscalização.  

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo menos:  

I - as normas técnicas relativas à qualidade, quantidade e regularidade dos 

serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

II - as normas econômicas e financeiras relativas às tarifas, aos subsídios e aos 

pagamentos por serviços prestados aos usuários e entre os diferentes prestadores envolvidos;  

III - a garantia de pagamento de serviços prestados entre os diferentes prestadores 

dos serviços;  

IV - os mecanismos de pagamento de diferenças relativas a inadimplemento dos 

usuários, perdas comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando for o caso;  

V - o sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um 

Município.  

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestadores de serviços a que se refere o 

caput deste artigo deverá conter cláusulas que estabeleçam pelo menos:  

I - as atividades ou insumos contratados;  

II - as condições e garantias recíprocas de fornecimento e de acesso às atividades 

ou insumos;  

III - o prazo de vigência, compatível com as necessidades de amortização de 

investimentos, e as hipóteses de sua prorrogação;  

IV - os procedimentos para a implantação, ampliação, melhoria e gestão 

operacional das atividades;  

V - as regras para a fixação, o reajuste e a revisão das taxas, tarifas e outros preços 

públicos aplicáveis ao contrato;  

VI - as condições e garantias de pagamento;  

VII - os direitos e deveres sub-rogados ou os que autorizam a sub-rogação;  

VIII - as hipóteses de extinção, inadmitida a alteração e a rescisão administrativas 

unilaterais;  

IX - as penalidades a que estão sujeitas as partes em caso de inadimplemento;  

X - a designação do órgão ou entidade responsável pela regulação e fiscalização 

das atividades ou insumos contratados.  

§ 3º Inclui-se entre as garantias previstas no inciso VI do § 2º deste artigo a 

obrigação do contratante de destacar, nos documentos de cobrança aos usuários, o valor da 

remuneração dos serviços prestados pelo contratado e de realizar a respectiva arrecadação e 

entrega dos valores arrecadados.  
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§ 4º No caso de execução mediante concessão de atividades interdependentes a 

que se refere o caput deste artigo, deverão constar do correspondente edital de licitação as 

regras e os valores das tarifas e outros preços públicos a serem pagos aos demais prestadores, 

bem como a obrigação e a forma de pagamento. 

.................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


